
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
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Ementa:
 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de atendimento de reparo a vazamentos e outros serviços
emergenciais de água potável, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir do
protocolo de reparo realizado por meio do canal 115,
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração
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